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Noite da Beleza Negra
Regulamento de Participação

1- DO EVENTO
A Noite da Beleza Negra – 2019 acontecerá no dia 29 de novembro (sexta-feira), a partir das 20h na Sociedade Tiradentes na rua José Pereira Liberato, 437 – São João, Itajaí, e terá entrada gratuita. O objetivo deste evento é a valorização dos aspectos da cultura afro-brasileira representados pelas mulheres negras de Itajaí com a escolha de três (3) representantes da comunidade negra da nossa cidade. 

2 - ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO
Para a administração do evento será constituída uma comissão organizadora:
 
(I) Comissão Organizadora
· Compete à Comissão Organizadora promover a publicidade do evento no site da Prefeitura, escolas e demais veículos de comunicação; 
· Realizar as inscrições das participantes;
· Realizar duas oficinas sobre as temáticas sendo:
· 09/11 – 14h – Local: Secretaria de Promoção da Cidadania – Tema: Políticas de Promoção de Igualdade Racial no município de Itajaí;
· 13/11 – 19h – Local: Secretaria de Promoção da Cidadania – Tema: Cultura Afro-brasileira;  
· Realização de ensaio;
· Definir equipe de contagem das notas; 
· Solucionar os casos omissos do Regulamento deste evento. 

3- INSCRIÇÃO
As inscrições serão no período de 10 á 31 de outubro de 2019, diretamente na Secretaria de Promoção da Cidadania situada na Rua Uruguai, 1330, no bairro Fazenda, dás 13h ás 19h de segunda a sexta feira ou pelo site: https://docs.google.com/forms/d/1XbJ7hADQHcO_iXGokqYfW7cqz5lBpx4b3P4RqP-OO4A/edit .

Documentos necessários para inscrição:
	- Cópia um documento com foto contendo CPF (RG, CNH ou outro);
	- Comprovante de residência;
	- Uma foto recente de corpo inteiro, não sendo necessário ser foto profissional.

OBS: No caso das inscrições realizadas pelo link, os documentos e foto deverão ser enviados para o e-mail diretoria.tematicas@itajai.sc.gov.br ou entregues na Secretaria de Promoção da Cidadania no endereço mencionado acima. 

Poderão participar do evento somente candidatas que preencham integralmente os seguintes requisitos:
· Ser do gênero feminino;
· Idade 18 anos até 35 anos (completos até o dia do evento);
· Ser residente na cidade de Itajaí;

Ao preencher a ficha de inscrição e aceitar concorrer como candidata, à interessada comprometer-se à:

· Cumprir rigorosamente os horários, tanto dos ensaios e oficinas;
· Não faltar a nenhum compromisso, exceto por motivos de força maior;
· Acatar as decisões da Comissão Organizadora;
· Cumprir todos os compromissos que exijam sua presença, os quais poderão incluir viagens, seja entre as três primeiras colocadas ou não;
· Todas as participantes, no ato da inscrição firmarão compromisso formal com o Município, no qual cedem os direitos de imagem relativos a divulgação e publicidade da festa, por tempo indeterminado e sem ônus;
· As inscrições que apresentarem dados incorretos, incompletos ou inverídicos serão automaticamente desclassificadas, durante o processo de triagem;
· No caso do não cumprimento de qualquer dos itens do Regulamento, a participante poderá ser desclassificada;
· O termo de compromisso deverá ser assinado na primeira reunião entre as participantes e a comissão organizadora.
	

4- DO JULGAMENTO
A Comissão julgadora será composta por personalidades da cidade ou fora dela a convite da Secretaria de Promoção da Cidadania. As decisões do júri serão definidas e irrecorríveis, não cabendo as candidatas recurso de qualquer espécie.

As candidatas serão avaliadas nos quesitos a seguir:

· Estilo/Originalidade; 
· Simpatia;
· Conhecimento;
· Torcida.

O corpo de jurados, individualmente conferirá pontos de 05 a 10 pontos, por quesito, sem meio ponto.
As participantes apresentar-se-ão ao público e ao corpo de jurados na seguinte seqüência:

· Desfile em conjunto das candidatas;
· Desfile individual.

A música a ser utilizada e o tempo de apresentação será definida em reunião pela comissão organizadora.
As candidatas serão apresentadas ao público e ao corpo de jurados, numeradas ou em ordem alfabética do seu primeiro nome.

5- PREMIAÇÃO
Serão escolhidas aquelas participantes que alcançarem o maior número de pontos, pela soma dos quesitos, em caso de empate entre as candidatas será decidido através do maior número de pontos obtidos no quesito torcida.

Classificação:

· 1º Lugar – Beleza Negra Itajaí 2019;
· 2º Lugar – Beleza Negra Itajaí 2019;
· 3ª Lugar – Beleza Negra Itajaí 2019;

As finalistas receberão premiações, de acordo com a classificação atribuída pela Comissão Organizadora:

· 1º Lugar faixa, coroa, flores e premiação em espécie através dos nossos apoiadores;
· 2ª Lugar faixa, flores e premiação em espécie através dos nossos apoiadores;
· 3ª Lugar faixa, flores e premiação em espécie através dos nossos apoiadores;

Casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora.


Itajaí, 10 de outubro de 2019.


Secretaria de Relações Temáticas
Diretoria de Promoção da Cidadania
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